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PROJETO DE LEI Nº 5.094, DE 2019, 
do Senador Romário 

 

Altera a Lei nº 6.259, de 30 de outubro de 
1975, que “dispõe sobre a organização das 
ações de Vigilância Epidemiológica, sobre 
o Programa Nacional de Imunizações, 
estabelece normas relativas à notificação 
compulsória de doenças, e dá outras 
providências”, para otimizar as 
oportunidades de vacinação da população 
não imunizada. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º O Título II da Lei nº 6.259, de 30 de outubro de 1975, passa a vigorar 

acrescido do seguinte art. 6º-A: 
“Art. 6º-A. A atualização vacinal de crianças, adolescentes, 

adultos, idosos e gestantes deve ser realizada em todas as oportunidades 
de contato do usuário com estabelecimentos públicos de saúde que 
possuam serviço de vacinação, inclusive durante a internação 
hospitalar, ressalvadas as contraindicações médicas formais e a recusa 
do usuário ou de seu responsável legal, que deverá ser reportada em 
prontuário. 

§ 1º A vacinação de gestantes e recém-nascidos, inclusive 
prematuros, de pessoas hospitalizadas, inclusive em serviços de terapia 



2 

intensiva, e de pessoas em outras situações previstas em ato normativo, 
quando o estabelecimento de saúde não possuir serviço de vacinação 
próprio, será realizada, na forma do regulamento, por outro serviço 
público de vacinação. 

§ 2º Os serviços privados de saúde que realizarem o atendimento 
de pacientes com esquema de vacinação incompleto devem orientá-los 
quanto à importância do cumprimento do calendário do Programa 
Nacional de Imunizações, procedendo ao seu encaminhamento a 
qualquer serviço público de vacinação existente na localidade, para a 
devida atualização vacinal. 

§ 3º Todos os estabelecimentos públicos e privados de saúde 
deverão manter disponíveis, em locais de fácil visualização, na forma 
do regulamento, o calendário de vacinação do Programa Nacional de 
Imunizações, bem como a orientação sobre a localização e o 
funcionamento dos serviços públicos de vacinação.” 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) dias de sua 

publicação oficial.


